
ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO-GERAL (Florianópolis)

PORTARIA Nº 121/CBMSC, de 12/3/21.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 108 da Constituição Estadual
de 1989 e com o art. 18 da Lei Estadual nº 724, de 18 de julho de 2018 e com base na e na Lei
Complementar de Nº 770, de 29 de Janeiro de 2021 resolve:

Art. 1º Criar Comissão Responsável por operar o sistema web do INEP, com a finalidade
de acessar as notas do ENEM dos candidatos do Processo Seletivo para contratação de Agentes
Temporários  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  de  Santa  Catarina  para  fins  de  obterem  a
classificação do certame, nos termos da Lei Complementar nº 302, de 28 de outubro de 2005.

Art. 2º A comissão será composto pelos membros abaixo elencados, todos integrantes da
DISIEP:

I  –  Major  BM Mtcl  927264-0 DIEGO Maciel  Serafim, CPF 042.299.699-88,  fone (48)
3665-8424, e-mail dpdisiepch@@cbm.sc.gov.br;

II  –  Subten  RR  CTISP  BM  Mtcl  920394-0  HÉLIO  Alcebíades  da  Silveira,  CPF
557.850.009-97; fone (48) 3665-8549, email dpdisiepidentidade@cbm.sc.gov.br;

III – Cabo BM Mtcl 931734-1 Wilson Gilberto da Silva CASTRO Junior, CPF 004.391.769-
05, fone (48) 3665-8425, e-mail dpdisiepaux3@cbm.sc.gov.br;

IV – Soldado BM Mtcl 931665-5 Bruno Junckes GUALBERTO, CPF 067.437.439-84, fone
(48) 3665-8425, e-mail dpdisiepaux2@cbm.sc.gov.br; e

V – Soldado BM Mtcl 933542-0 ARIANE Aparecida da Rocha, CPF 068.769.899-50, fone
(48) 3665-8425, e-mail dpdisiepaux1@cbm.sc.gov.br.

Art. 4º Fica a comissão encarregada de acessar as bases de dados do Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), para obtenção das notas do ENEM
dos candidatos inscritos no processo seletivo, com fins de classificação, em ordem crescente, dos
mesmo, bem como realizar todos os demais atos necessários para o bom e fiel andamento dessa
etapa do processo seletivo.

Art. 3º Publicar esta Portaria no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar e no Diário Oficial 
do Estado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel BM CHARLES ALEXANDRE VIEIRA
Comandante-Geral 

(assinado digitalmente)
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